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Da: Secretaria municipal de Assistência Social
Para: Protocolo Geral

OBJETO: "Aquisição de materiais para trâtamento, limpeza e manutenção de piscina

Encaminhamos solicitação de abertura de processo para Aquisição de materiais para

tratamento, limpeza e manutenção de piscina pertencente ao Centro de Referência de

Assistência Social (CRAS).

Ato continuo, encaminhe ao Gabinete do Prefeito.

Atenciosamente,

d,
uíria de Linú Candeias

Munnpal d. Á§ststlncB Sooal
Decrcto nq 137 lCABlPMRlZlZz

Ruo f)on Bosco. sln Centrc, Roldolândio. Mqto Grosso

Tel: (66) 3512-lAO9 - CEP: 78.338-O(n e-mail: assistenciasocial.mt.ronfulandia(qgmail.cot,

nüb4

Memorando: 0l 7/SEMAS/2024

Rondolândia. em 30 de Janeiro de 2024.
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ârt. 6o, XXm, ,.a" e..i" da Lei
n.l4.l33l202l).

1.1 A presente contratação destina-se a compra de Materiais de Produto de Limpeza para a

Piscina, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.
ITEM COD TCE QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UN. VALOR TOTAL

I 00056232 04 SACO

SULFATO DE ALIJMINIO - DO
TIPO GRANULADO,
TRISSULFATO DE
DIALUMINIO,COMPOSIÇÃO:
SULFATO DE ALUMINIO
HIDRATADO: > 93Yo DE N2
(so4)3.18 HzO, SLiLFATO DE
FERRO III: <l% ET DE- FE2
(so4)3, TNSOLUVETS
(SILICATO DE ALUMINIO): <
5% E.T DE 41203.2. SIO3.I{20,
ACIDEZ RESIDUAL: < 0,5%
E,T H2SO4, HIDRATO DE
ALI'MINIO SOLÚVEL: <0.4%
E.T 41203

R$ 280,00 R$ 1.120,00

2 423344-t 02 UND

MEDIDOR DE PH. MEDIDOR
DE PH DIGITAL.COM
ESCALA DE O,O A 14,0
PH,TEMPERATI]RA ENTRE O

A 50"C,DIMENSOES:15,0 X 3,0
X 2,0CM. PESO: 5lG,
ACOMPANHA BATERIAS
INSTALADAS,COM FAIXA DE
PRESSAO DE +1. O,I
PH,EMBALAGEM
APROPRIADA

RS r40.00 R$ 280.00

37'7 4'7 6-'7 50 PCT

BARRILHA - SOLIDO. TIPO
PO
FINO,BRANCO,INODORO,FO
RMI.]LA NA2CO3

R$ 23.80 R$ 1.190,00

4 51345-8 50 GL

CLARIFICANTE PARA
PISCINA - COMPOSTO DE
CLORETO BASICO DE
ALIJMINIO. CLORETO DE
ALI]MINIO, NA
CONCENTRACAO DE 26,40/0

DE CLORETO BASICO
DEALUMINIO. COM A
FINAI-IDADE DE
CLARIFICAR E AJUDAR
NAFILTRACAO_ SEM
ALTERÁR O PH.

R$ 175,00 R$ 8.750,00

Ruo [)om Bosco, s,h Centro, Rondolândio, Mqto Grosso
Tel: (66) 3512-1009 - CEP: 78.33840Ú e-nail: assistenciosocial.mt.rcidolondia(@Bnqil.con
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1.2. Em atendimento ao §2o, do art. 8' do Decreto Municipal n. \áüIGAB lPNíÀ 12022, de
810712022, declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem
de luxo.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da homologação, na
forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021 .

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.370,00 conforme custos unitários
opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTACÃO E DESCRI CÃo oa NECESSTDADE DA coNTRATACÃo

à

SEMAS
il

ACONDICIONADO
FORMA ADEQUADA

DE

5 0001 3 012 50 GL

ALGICIDA - DO TIPO
ALGICIDA "DE CHOQI-,'E"
PARA PISCINA - OI LITRO
COMPOSICAO: BASE DE
IONS DE COBRE QTIELADOS,
ALTAMENTE EFICIENTE NO
COMBATE A INFESTACAO
DE ALGAS JA FORMADAS
EM PISCINAS, DISPONIVEL
NAS EMBALAGENS: I LITRO
E 5 LITROS

R$ 275,00 R$ 275.00

6 00065100 0l UND

ASPIRADOR DE FL'NDO . BIG
ESFÉRA COM 16 ESFERAS
CONFECCIONADO EM
TERMOPLASTICO (ABS)
INJETADO. PARA PISCINA DE
ALVENARIA E FIBRAS KIT
COMPOSTO POR
MANGI-,'EIRA IO MT.
PONTEIRA! CABO NO
MINIMO COM 8MT E
ASPIRADOR I6 RODAS

R$ 1.665,00 RS L6ó5.00

7 00065355 02 UND

ESCOVA PARA LIMPEZA -
ESCOVA CI.,'RVA" PARA
L1MPEZA DE PISCINÁ\
PODENDO SER UTILIZADA
TANTO EM PISCINAS DE
FIBRA QUANTO PISCINAS DE
ALVENARIA E DE VINIL, NO
TAMANHO MEDIO DE 45.7

R$ 85,00 RS 170.00

VAT,OR TOTÂL: R$ 14.370,00

(art. 6". inciso XXIII. alinea 'b' da Lei n. 14.133120211.

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,
mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

158/GAB/PMR/2022 e fticro no inciso II, do art. 75. da Lei n. 14.13312022.
2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$14.370,00, inferior
ao valor definido no Decreto Federal n. 11.31712022 em relação ao inciso II do Art.75,
portanto, apto ao enqudramento na espécie.

Rüo Dom Bosco. sn Centro, Ronfuldndiq, Mato Grosso
Tel: (66) 3512-lN9 CEP: 78.338400 e-nail: assistenciosocial.mt.ro fulqndia@Bnaíl.con
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2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, o que revelou a possibilidade da compra ser
realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6o da
Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de
27t0412017.
2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Tecnico Preliminar-ETP
pelo presente Termo de Referência, conforme
de Julho de 2022. inc. I. do artiso 7":

Art. 7". Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar será oocional nos seguintes casos:
I - Contratação de obras, serviços, comprâs e locações, cujos valores
se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n'
14.133, de 1' de abril de 2021, independentemente da forma de
contratação;

2.5._A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artrgo
3 1, da Lei Municipal n. 534, de 3111012022 (LDO-2023) dispoe:

Art.3l. Para os efeitos do aÍ. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000:
I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que
trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o do
aÍt. 182 da ConstituiÇão;
II- entende-se como despesas irrelevantes, para hns do §3" do Art. 16 da LRF
aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I
e II do art. 24 üLei no 8.ó66, de 1993;
III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1" de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso V, do art. 7o do Decreto Municipal n. I5S/GAB,PMR, de
810712022, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de
Referência que trata o Art. 6o, XXIII da NLL, bem como, que ocoÍra na forma de licitação
dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/21 clç
art. 7o, inciso I do Decreto Municipal n. 158/GAB/PMR, de 810712022.
2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 1 deste
Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da
Secretaria Municipal de Assistência Social.
2.8. Igualmente, a necessidade de aquisiçâo se faz necessário, para que se mantenha a
utilização de Materiais de Produtos de Limpeza para a limpeza da piscina, o uso de a própria,
sendo, portanto, essencial na utilização do públicos em atividade do S.. Para a população é

essencial a tranquilidade quando são atendidos por funcionários uniformizados, pois estes
transmitem segurança, profissionalismo e organização. O uniforme e uma peça
imprescindivel em uma empresa, pois além de padronizar todos os setores, transmite
credibilidade para o cliente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art.6', inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n.l4.l33l202l).

I

Rua Dom Bosco. sln Centro. Rondolândia, Mato Grosso
Tel: (66) 3542- n9 CEP: 78.338400 e-nail: assistencissocial.mírondolqndio(Agnail.con
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3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Assistêncra
Social, no atendimenlo das suas diversas atividades.
3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQTIISITOS DA CONTRATAÇAO (art.6", XXIII, alínea'd'da Lei n' l4.l33l2l)

4.1. A contratação deverá observaÍ em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como
comum e cujos padrões de desempeúo e qualidade possam, objetivamente serem definidos
por meio de especificações usuais de mercado.
4.2. Na presente contÍatação, não será admitida a indicação das características ou modelos do
(s) objeto (s), porém, serâo realizados levantamento de mercado que possam sugerir a
obtenção de propostas, as mais vântajosas para administraçâo, com a presewação da
qualidade dos produtos.
4.3. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entregues no prazo estabelecido, aÉs a
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, diretamente no Almoxarifado.
4.4. O fomecimento dos bens será de forma lracionada, no decorrer da vigência do contrato,
solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contÍatante e mediante a expedição da
Solicitação, Pedido ou Nota de Empeúo, conforme o caso.
4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contÍatual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts.96 e seguintes da Lei n'
14 l33l2l, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATTIAL (arts. 6", XXm, alínea "e" e 40, §1",
inciso Il, da l,ei n" l4.l33l202l).

5.1. Os bens serão entregues, de forma parcelada, contados do recebimento da Solicitação,
Pedido ou Nota de Empenho, no prazo de l5 (quinze) dias.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos (5) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no Município de Rondolândia/MT, no endereço do
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social.
5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (15) quinze
dias, pelo (a) responsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na pÍoposta.
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de (05) cinco dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quântidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

Ruo Don Bosco, s.,n Cento, Rondoándio, Mato Graso
Tel: (6ó) 3542)N9 - CEP: 78.338J0Ú e-nail: assirtenciasocial.nt.rontulondia{.@gnoil.con
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5.7. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução
do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS
CONDIÇOES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCh TÉCNICA (ATt.4O §1", iNCiSO

III, da Lei n" 14.133/2021)

6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens,
complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 2 (dois) meses, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arr. 6" XXTII, alínea *Í', da Lei n'
t4.t33t2t\

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente p€las partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍrnas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n' 14.13312021 , art. I 15, caput).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonogÍama
de execução será prorrogado automaticÍrmente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14.13312021, art. I 15, §5).
7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da
Secretaria Municipal de Assistência Social, com as atribuições definidas neste Termo de
Referência, em cumprimento ao art. I 17, caput,Lei n" 14.13312021.
7.3.1. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei n' 14.13312021, art. 117, §1").
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n" 14.13312021, art. I 17, §2").
7.4. O contratado sení obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no

14.13312021,art. I 19).
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razÃo da execução do contÍato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contÍatante (Lei n'14.133/2021,
aÍ. 120).
7.6. Somente o contrâtâdo será responsível pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.13312021, aÍ. 12l, caput).
7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Secretaria Municipal de Assistência Social, a responsabilidade
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Leí n' 14.133/2021, art. l2l,
§1)

I
I

Rua Dom Bosco. s,,n Cento. Rondolândio, Mato Grosso
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7,7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
7.8. O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a
Creditos Tribugírios Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições
Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT ).

7.10. O pagamento será efetuado pela PrefeituÍa de Rondolândia no prazo de ate 20 (vintel
dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do
Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.
7.12, A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à
dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco
onde deverá ser realizado o pagamento.
7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram
sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
7.14. Neúum pagâmento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.
7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores paÍa outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6" inciso XXITI,
alínea'h', da l*i n' 14.133/2021)

8.1. O fomecedor será selecionado poÍ meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipotese do art. 75, inciso II, da Lei n.o 14.13312021 e Decreto
Municipal n 158/GAB/PMR, de 8 de Julho de2022.
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificani o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e tambem de
seu sócio majoriuírio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

I
t

Rua Dom Bosco, s/n - Cenío, Rondolândia, Mato Grosso
Tel: (66) 3512J0O9 - CEP: 78.i38400 e-nail: ossistenciqsocisl.mt.rondolandia@gnail.con

a) Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do TCEÀ4T;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia. gov.brlceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União
(httos.iiwrvu. portaltransparencia. gov. bri sancoes/cnep)
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritiírio.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para venficar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.
8.5. A tentativa de burla seni verificada por meio dos vínculos socieúrios, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.
8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contÍatação.
8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habititação Jurídica, fiscal,
social e trabalhista.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

Orgão: 07 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 0702 - Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.153- Manutenção e Encargos com a Secretaria Municipal de Assistência
Social - Piso básico Variável
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (321 ).

9.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após âprovação

da Lei Orçamentiiria respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante
apostilamento.

Rondolândia-MT, 30 de Janeiro de 2024

alqur a de Lima AS

Secretário Municipal de Assistência Social
Decreto no 1 37 I G AB /Pl'fi./2022

Sewidora responsável pela elaboração do TR

H en Sil s San
Agente Administrativo
Matricula no 3144
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